
Cncrdenadaria de Captaçäa de Recurscsn
Convånio$ e Frestação de Contas

PREFËITURÀ MUNICIPÅL DË TAMBAU

TERMO DE FOMENTO N' t4t202l QUE ENTRE
SI CELEBRAM o MUNICÍpIo DE TAMB¡.Ú n
SocIEDADE rspÍnIr¡. BENEFICENTE
FRANCISCO DE PAULA VICTOR.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE fnN4geÚ, inscrito no CNPJ
no 46.373.44510001-18, com sede na Praça Carlos Gomes, no 40, Bairro Centro, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor Leonardo Teixeira Spiga Real, brasileiro,
solteiro, portador do RG n" 4I.121.604-l SSP/SP e inscrito no CPF n" 274.509.978-64, com
endereço a Rua Carlos Guimarães, no 86, Bairro Patrimônio, em Tambaú/SP, em razão da
delegação de competência que lhe foi atribuída, doravante designado MUNICÍPIO, e de outro
IAdO, SOCIEDADE ESPÍRITA BÐNEFICENTE FRANCISCO DE PAULA VICTOR ,

inscrita no CNPJ n" 44.727.295/0001-78, com sede na Rua Acie, no 130, Bairro Vila Maria, nesta
cidade de Tambar/SP, neste ato representada por sua Presidente, a Senhora Angela Maria das
Graças Antônio, brasileirao solteira, portadora do RG n" 6.975.659-4 SSP/SP e inscrito no CPF
n" 718.247.078-00, com'end.erçço na Rua Alexandre Carlos de Mello, î" 329, Vila São Jorge, em
Tambaú/SP, doravante designado ENTIDADE, celebram na melhor forma de direito, o

TERMO DE FOMENTO N" 1412021, conforme Chamamento Público no 2012021, e em
consonância com a Lei Federal no 13.019 de 31 de julho de 20ï4 e alterações, Decreto Municipal
no 2.724, de 19 de outubro de20l6 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo

Plano de Trabalho

o' atendimento da quçstão

Noturno José Pereir¿ da

social dos itinerantes e

Silva Prado, conforme

por objeto

das pessoas em si

Parágrafo Único: Fica reservado ao A4UNICÍPIO, através da Coordenadoria de Assistência
Social, o direito de encaminhar itinerantes e moradores de rua para atendimento na ENTIDADE,
desde que respeite q capacidade,máxima de usliârios...

-lcLÁusuLA SEGUNDA - DAS OBRTGAÇÕES DO MUNrCÍprO

I - Efetuar mensalmente à ENTIDADE o repasse financeiro para custeio do objeto deste Termo
de Fomento de acordo com o Cronograma de Desembolso abaixo, por meio de depósito bancário
no Banco do Brasil - Agência: 2706-5 - Conta-Corrente n' 11864-8 , utilizada pela ENTIDADE
para execução do presente Termo de Fomento, mediante apresentação dos comprovantes,
referentes às despesas efetuadas.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho
R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro
R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00

Dezembro
4.500,00
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II - Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados

pela ENTIDADE em decorrência deste Termo de Fomento, bem como apoiar tecnicamente a

ENTIDADE na execução das atividades objeto deste Termo de Fomento;

III - Assinalar prazo para que a ENTIDADE adote providências necessárias para o exato

cumprimento das obrigações decorrentes deste Termo de Fomento, sempre que verificada
alguma inegularidade, sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o
saneamento das impropriedades ocorrentes.

Parágrafo Único: É obrigação da ENTIDADE manter e movimentar os recursos na conta
banci,na específica da parceria.

atendimento oferecido, conforme roteiro fornecido pela Coordenadoria de Assistência Social;

VII - Prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme cláusula décima do presente Termo de Fomento;

VIII - Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação

nominal dos beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda,

manter registros contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos do

presente Termo de Fomento;

IX - Assegurar ao MUNICÍPIO através do Conselho de Assistência Social as condições

necessárias ao acompanhamento, supervisão, frscalização e avaliação da execução e dos

resultados dos serviços objeto deste Fomento;

X - Apresentar, na ocasião da prestação de contas, cópias: Certidão de Débitos Relativos de

Débitos Tributários Federais e da Divida Ativa da União - CND, Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF atualizadasi (Ð
\:_/
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XI - Atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados pela

Coordenadoria de Assistência Social com vistas a contribuir com o planejamento do atendimento
no âmbito municipal.

CLÁUSULA QUARTA _ DO PLANO DE TRABALHO

Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE deverá atender o artigo 22 da Lei Federal no

13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações subsequentes contendo:

I - Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre

essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;

II - Descrição de metas a serem atingidas e

II.A - Previsão de de despesas a dos
projetos abrangidos

III - Forma de a eles

atreladas;

IV - Definição dos

Parágrafo Único
Plano de Trabalho, s

Social, apreciar a solici

CLAUSULA QUINTA _

Em cumprimento do

de 2014 e al

CLÁUSULA SExTA _ DA CoMISSÃo DE MoNIToRAMENTo E AVALIAÇÃo

Em cumprimento do disposto na alínea'oh" do artigo 35 da Lei Federal n" 13.019, de 31 de julho
de 2014 e alterações subsequentes, fica designada a Comissão de Monitoramento e Avaliação,
regulamentada pelo Decreto Municipal n" 2.750, de 02 de janeiro de 2017, que realizarâ o
monitoramento e avaliação da presente parceria.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS IRREGULARIDADES

Qualquer inegularidade concemente às cláusulas deste Termo de Fomento será oficiada à

Coordenadoria de Assistência Social, que deliberará quanto à implicação de suspensão e demais

providências cabíveis.

Parâgrafo Único: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os partícipes. ñ
[/
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cr,Áusur,A oITAvA - DA vIcÊNcrn

Este Termo de Fomento terá a vigência de 01 de janeiro de 2022 até 31 de dezembro de2022.

Parágrafo Único: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, devidamente justificados,

o presente Termo de Fomento poderá ter seu prazo prorrogado, pelo período máximo de até 05

(cinco) anos, mediante termo aditivo e prévia autorizaçáo do Prefeito Municipal.

CLÁUSULA NONA _ DO VALOR

O valor total do Termo Fomento é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), de acordo
com a seguinte rubrica orçamentária:

Unidade Orçamentária: 0 1

Unidade Executora: 01.1 I .

Funcional Pro

Elemento da

Fonte de Recursos:

Parágrafo Único: O está previsto paru
ser efetuado até o dia

CLAUSULA D

A ENTIDADE

A ENTIDADE
Contas prestação de

dias após o término
Coordenadoria

Ðo
tomada de especial

execução do objeto.

II) manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os

prazos previstos no caput, devendo concluir, alternativamente, pela:

a) aprovação da prestação de contas;

b) rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas

especial.

Parágrafo 1o: Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas efetuadas em data

anterior ou posterior à vigência do Termo de Fomento.

Parágrafo 2': A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, ou a sua

não aprovação pela Coordenadoria de Captação de Recurso, Convênios e Prestação de Contas,

importará na suspensão das liberações subsequentes até a correção das impropriedades ocorridas.
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Parágrafo 3o: Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da ENTIDADE pelo gerenciamento

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de

custeio, de investimento e de pessoal;

Parágrafo 4o: Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da ENTIDADE pelo pagamento dos

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da

instituição e ao adimplemento do Termo de Fomento, não se caracterizando responsabilidade

solidária ou subsidiëtia da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer

oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.

cLÁusuLA oNZE - Do coNTRoLE E DA FrscALrzlçllo DA EXECUçÃo
DO TERMO DE FOMENTO.

O controle e a

Coordenadoria Munici
Política de Assistência S

Parágrafo 1o: Fica
repassadoras dos

processos, aos

regulamentados pela lei

CLÁUSUL ADOZ;E _

A ENTIDADE
pelo MTINICÍPIO,
partir da data de seu

a)A
b) Não da

c) Utilização do recursoss

CLÁUSULA TREZE - DA RESCISÃo E DA DENÚNCIA

O presente Termo de Fomento poderá ser rescindido por infração legal ou descumprimento de

suas Cláusulas e condições executórias, bem como por denúncia precedida de notificação no
pîazo mínimo de 60 (sessenta) dias, por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada
partícipe, em qualquer hipótese, pelas obrigações assumidas até a data do efetivo desfazimento.

Parágrafo 1o: Quando da denúncia, rescisão ou extinção do Termo de Fomento, caberâ a

ENTIDADE apresentar ao MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dias, documentação

comprobatória do cumprimento das obrigações assumidas até aquela data, bem como devolução
dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos provenientes das aplicações financeiras.

Parâgrafo 2" -E prerrogativa do MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela

Qt
Coordenadoria de Captaçäo de Recursos

Convênios e Preståçåo de Contas
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PRËFTlTURA MUNICIPAL D[ TÂMBAU

execução do objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de

modo a evitar sua descontinuidade;

Parágrafo 3o - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser
reduzido até a etapa que apresente funcionalidade.

CLÁUSULA QUATORZE _ DAS ALTERAÇOES

Este Termo de Fomento poderá ser aditado, por acordo entre os partícipes, nos casos de
acréscimo ou redução do número de atendidos, bem como para prorrogação do prazo de vigência
ou suplementação de seu valor.

CLÁUSULA QUINZE - DA PUBLIcAçÃo
..

A eficácia deste Termo de Fomento fica condicionada a publicação do respectivo extrato no

órgão de imprensa oficial do M'LI'NICÍPIO, no prazo de20 (vinte) dias a contar dadatade sua

assinatura.

Fica eleito o foro da de Tambaú para dirimir quaisquer questões resultantes da

execução deste Termo

E, por estarem de acordo as Cláusulas e coadições

Fomento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das testønunhas abaixo assinadas

Tambaú, 31 de dezembro de202l.

LEONARDO SPIGA REAL ANGELA MARIA AS GRAÇAS ANTôNIO
Presidente da EntidadePrefeito Municipal

Testemunhas

RG:27.473.162-9
Nathália da Silva Andrade
RG: 40.399.872-4
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